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c julgamento
mun icipal ou

sobre o processo
I:l coimas, policia

com sanc ção legi,lativa de 3 de Novembro de 1852,
nos .J uizos de policia correccio nal das causas relativas
transgressões de Posturas.

O, Ministros e Secretarios d'Es tado dos Negocios do Reino e dos Ecolesiasticos
e de Justi ça assim o tenham entendido e façam executar. p"ÇO das Necessidades, em
6 de Novembro de 1857.=HEJ.=Marquez de Loulé= Antonio José d'Avila.

No Diar. do GOY, de 14. Nov. , n.«2G9.

L' DIRECçiio -I. ' REPARTIÇiio.

Áltendendo ao que me representou a Junta de Parochia de Prados , concelho
de Celorico da Beira, pedindo que seja ali crcada uma cadeira de ensino prima ria;

Sendo confirmada pelas informa ções das Auc toridades competentes a necessidade
da requerida providencia, informações das quaes se deprehende igualme nte não só
prestar-se a J unla de Pnrooh ia a dar casa e rnobil ia para a escola, seuüo aind, vir
esta a exist ir em localidade, que por sua situação central offe rcce facil accesso ú mo
cidade de quatro povoações que lhe ficam proximas;

Con formando- me com a Consulta do Conselho Superior de Instrucção Pnhlica
de 28 de Agosto nlt imo; e

Usando das faculdades co nferidas ao Governo pelo ar tigo D.u do Pecreto com
sancção leg,i siativa de 20 de Setembro de j 8'\);' e pela Lei do Orçamento geral do
Estado:

Hei por bem crear uma cadeira de ensi no primaria na frrgllezia de Prados, con
celho de Celor ico da Beira, districto da Guarda, devendo a J untn de Pnrochia sup
pli cantc tornar eflectivo o seu offerecirncuto de casa c mobil ia para a nova escol a; c
hei outrosim por bem que se proceda desde logo a concurso para provimento da men
cionada cad ei ra ,

O Minis tro e Secretario d'Estado dos Negocio, do Reino assim o tenha enten
dido e faça executar, Paço das Necessidades, 'em 10 de Novembro de 1857. =RF.L =
Alarqlwz de Loulé. No Diar. do Gov. de 17 Nov. n.o271.

T omando em consideração o que me fo i representado pela Junta de Parochia
do Barreiro. districto de Vizen, para que seja estabelecida uma cadeira de ensino pri
mario na mesma fregu ezi u :

Se ndo confi rmada pe lo respectivo Governador Ci vil a necessidade da rrquerida
providencia, não s6 em rasüo de poderem co ncorrer a similhanto escola sesscn íu 11

oitenta alumnus, senã o ainda po r fi ca rem as mais proximus .l'uquclln localidade na

- - - - - - - --- - --- --- ----
,

quan to a di ta licen ça não t iver sido ex pe d ida , e apresen tad a ti s A uc to ridndes sa n ita r ias e ad m i
nistrati vas;

2 .° Qu e a no meaç ão rio s em pregados do no vo m ,1UH]n !1r O n ão foi m eucion ada no Hcguln
m ento refer ido , po r ser da excl u siva com pet r-ne.i a da Camar» }! ll ll i c i pai. na confor m idade d o Co
d igo Adm in ist r a t ivo, e náo carecer por isso de ap pro vaçao . l( 1 a uc tori sa çáo esp ecial; c

3.° Qne a Ta r ifa d estiua da a regu la r o p H' t;O d os s('!"\,iç<ls prt-s ta du s aos pn-tic ul.u-cs nn !TI 1

tad cu ro pu bli co e su as offlci na s ta mhe m se n ào anncxou ao I{l'g'l l ];t m en tll . po r ser a a d o p (: ~o da
m esma Tar ifa d a cu mpcten cia da Cuma rn 3111 ni l: ip al, com ;I p p r rl"il\,:à o do Co nse lho d e -lric t r- ir-Lo:
a t. tcndr-n do porém a qtle na Tar ifa Ilf'l lp ll st;l pt-!a C nna ril :\lllJlÊ cipal, com duta de 27 d f' 01'1.('111 ,
bro de 1855, se a ug m cn ta rn os p ret;os ordiuario -, dos !"('[; ' ri ilqs sr-r v i ços , e 'l'!" tud o ri augmrn to ,
por p equ eno qu e sej u , te nde a aggt-avar a c.rrr-sl.i.r, .1 ~ l· x l'e,ss;\,;I , do gcu eros uli m en t.ucs de pri 
mri r-a n cccssidnd e , alg uns dos q utu-s j .i pag ;l!n di r" it ll s d e consurum« pesndissimos. ql le excedem
a 55 por ce n lo do se u " d or: II rd C fl il Sua ,\L\ges tilcle. que I I Gn\\'I'lJi( (]O I' Eivil l' x I)(' !.: :I ;i (> mJ l':I
M u ni cipal as i ns tr ucções necessatias , pa rn q lle p roceda ;1 i ndi apcnsavel refu rma da so b rc.Iita Ta
rifa, esp erando n'ctta a ncccs sa r iu ccducçáo d os p re ~n s ; e que ten h a em vista as p reced entes con 
side rações p<ira <J S fazr-r presentes cm Couselbu de Distt -icfo , quan do a Terifa , r cfur m .rda pr-ln C .l

m.u-a , su bir á superio r app rovaç áo do m esm o Co n se lho , n a co nfor m ida de d o Codigo Admin is
trativo.

Pacc das Necessidades, em 17 de Fevereiro de í857. = Julio Gomes da Silva Sanches.
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